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 COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2019.05.08.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCADARIA DA TRAVESSA CORONEL LUIZ TEIXEIRA, NO MUNICIPIO DE 

CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTA 

CLASSIFICADA: 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 17.852.422/0001-98. A 

PRESIDENTE EM COMUM ACORDO COM OS MEMBROS PROCLAMOU VENCEDORA DO CERTAME POR APRESENTAR 

MENOR PREÇO GLOBAL 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

17.852.422/0001-98. EM FACE DOS RESULTADOS, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO 

ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 

Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 09 DE SETEMBRO DE 

2019. 

 

 
AVISO DE ADENDO AO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 2019.07.31.1 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ADENDO AO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

DA SESSÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 2019.07.31.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA (PESSOA JURÍDICA) PARA 

APOIAR O FORTALECIMENTO DO MODELO DE GESTÃO PÚBLICA PARA RESULTADOS DO MUNICÍPIO DO CRATO 

(GPCRATO). A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE ESTA DISPONÍVEL O 1º 

ADENDO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇO 2019.07.31.1. NA OPORTUNIDADE, INFORMAMOS QUE EM VIRTUDE DAS 

READEQUAÇÕES DO EDITAL, FOI REMARCADA A SESSÃO PARA O DIA 26 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 08:00 HORAS. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521-9600 DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS.  VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2019.07.24.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL SALVIANO ARRAES, ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE Nº 

847687/2017, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO  DO TURISMO/CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL E O MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA 

FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO. EMPRESA INABILITADA: INOVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 19.420.845/0001-64. EM FACE DOS RESULTADOS REFERENTES À FACE DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS 

LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA 

LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. 

MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO 

CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.23.1. 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.23.1. A 

Presidente da Comissão de Licitação da prefeitura municipal de Crato/CE comunica aos interessados que a sessão de licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.05.23.1, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO PRÉ-MOLDADO PARA CAPACIDADE DE 50M³ NA VILA JACUÍPE, SÍTIO 

JUÁ, DISTRITO DE PONTA DA SERRA, NO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, realizada no dia 23/07/2019 às 15h:00min, foi declarada 

FRACASSADA, tendo em vista que nenhuma empresa Habilitou-se para o certame. Sendo assim, fica marcada para o DIA 26 DE SETEMBRO 

DE 2019 ÀS 11h00min a data da REABERTURA DA SESSÃO. Maiores informações através do telefone (88) 3521.9600 das 08h00min às 

14h00min (horário local) ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 10 de setembro de 2019. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2019.07.22.2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM DA RUA JOSE RIBEIRO DA CRUZ, PARQUE RECREIO NO 

MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE 

INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

EMPRESA HABILITADA: CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

07.195.191/0001-33; EMPRESA INABILIDADA: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O 

Nº 11.743.010/0001-33; 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 17.852.422/0001-98. 

EM FACE DOS RESULTADOS REFERENTES À  HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL 

DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO 

TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA 

CPL/PMC. CRATO-CE, EM 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2019.03.18.2 

 

Contratante: Município de Crato, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, neste ato representada pela Sra. Cícera Edivânia da 

Costa Gonçalves. Contratada: D.S.PEREIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Monsenhor Coelho, nº 46, Vila 

Antonico, Quixelô-CE, CEP: 63.515-000, inscrita no CNPJ Nº 14.791.216/0001-27. Fundamentação: art. 65, § 8º, da Lei Nº. 8.666/93 e suas 

alterações.Processo: Pregão Presencial nº 2018.11.21.2. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da Dotação Orçamentária 

0503.08.122.0151.2.043 (Realização de Conferência), como também a transferência de quantidades da Dotação Orçamentária 0504.08.244.0141.2.058 

(Gestão e Expansão dos Programas de Proteção Social Básica) para a Dotação Orçamentária inclusa. Data da Assinatura: 27 de Agosto de 2019. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2019.08.09.3 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.09.10.1. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. 

EMPRESA CONTRATADA: FAGNER SOARES MUNIZ – EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.445.255/0001-38. CONTRATO Nº 

2019.09.10.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 769.804,00(SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0603.12.361.0221.2.076: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2019. DATA DO 

CONTRATO: 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.09.10.1 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: RAZÃO SOCIAL: FAGNER 

SOARES MUNIZ – EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ Nº 21.445.255/0001-38, SEDIADA A AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4994, 

BARRA DO CEARÁ, FORTALEZA-CE, NOS SEGUINTES LOTES: LOTE I (GRUPO I) – EXCLUSIVO PARA ME E EPP COM O VALOR 

DE R$ 192.185,00(CENTO E NOVENTA E DOIS MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS; LOTE I (GRUPO II) – AMPLA 

PARTICIPAÇÃO COM O VALOR DE R$ 577.619,00(QUINHENTOS E SETENTA E SETE MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS). 

PRAZO: 12(DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.08.09.3. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DATA DA ASSINATURA: 10 DE 

SETEMBRO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2018.10.24.1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.12.11.1. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: BRASEL TRANSPORTE E LOCAÇÕES DE VEICULOS 

- LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 15.410.425/0001-46- CONTRATO: 2019.08.23.4 - VALOR GLOBAL DE R$ 

55.800,00(CINQÜENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS). CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL: OTONI LIMA 

BEZERRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3101.04.122.0010.2.137- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2019. 
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PREVICRATO 

 
Portaria nº 066/2019 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de Benefícios da PREVICRATO n.º 0109008/2019, 

 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média aritmética simples 

das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se 

posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Dalveniza Maria da Silva, portadora da identidade n.º 95029090527 – SSPDC/CE, cadastrada 

no CPF/MF sob o n.º 346.421.703-59, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.º 1483, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, 

Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, e ainda, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu 

o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias 

posteriores, como segue: 

 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA NA ATIVIDADE 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE EM 

AGOSTO DE 2019 

- R$ 1.198,90 Lei n.º 2.061/2001. Lei n.º 

3.287/2017. Lei n.º 3.429/2018. Lei 

n.º 3.523/2019. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO DA SERVIDORA EM ATIVIDADE: R$ 1.198,90 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Média Aritmética dos 80% 

das maiores remunerações. 

- R$ 888,46 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(9.481/10.950) x 

888,46] 

R$769,26(PROVENTOS) Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para Salário-

Mínimo. 

- R$ 228,74 CF, art. 201, § 2.°. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO MÍNIMO: R$ 998,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 01 de Setembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                 José Ailton de Sousa Brasil 

  Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                        Prefeito do Município de Crato – CE                   

     Portaria n° 0303015/2017-GP  
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Portaria Nº 068/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de benefícios da PREVICRATO n.º 0109009/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora 

pública municipal, Sra. Maria de Fátima Alves da Silva, portadora da identidade n.º 1550588-88 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 

348.341.683-87, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Ref. 6, matrícula n.º 1296, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 

e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as 

melhorias posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE EM 

AGOSTO DE 2019 

 

- R$ 1.198,90 Lei n.º 3.186/2016. Lei 

n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 

3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 

2.468/2008. 

QUINQUÊNIO- GERAL 5% R$ 59,94 Lei n.º 917/1971, Art. 

197, §2.°, Art. 

40 da Lei n.º 2.061/2001 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 1.258,84 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de Setembro de 2019. 

  

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                            José Ailton de Sousa Brasil  

   Diretor Presidente do PREVICRATO                                                         Prefeito do Município de Crato - CE           

         Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria nº 069/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de Benefícios da PREVICRATO n.º 0109001/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média aritmética simples 

das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se 

posterior, em favor do servidor público municipal, Sr. Francisco José de Oliveira Brito, portador da identidade n.º 706.482 SSP/CE, cadastrado no 

CPF/MF sob o n.º 110.062.503-87, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Esportes, ref.05, matrícula n.º 3554, lotada na Secretaria Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 

3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, e ainda, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, 

ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR NA ATIVIDADE 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE EM 

AGOSTO DE 2019 

- R$ 1.160,55 Lei n.º 2.061/2001. Lei n.º 

3.287/2017. Lei n.º 3.429/2018. Lei 

n.º 3.523/2019. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR EM ATIVIDADE: R$ 1.160,55 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Média Aritmética dos 80% 

das maiores remunerações. 

- R$ 1.100,40 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(6.578/12.775) x 

1.100,40] 

R$566,60(PROVENTOS) Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para Salário-

Mínimo. 

- R$431.40 CF, art. 201, § 2.°. 

PROVENTOS QUE FAZ JUS O SERVIDOR + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO MÍNIMO: R$ 998,00 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de setembro de 2019. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                       José Ailton de Sousa Brasil 

  Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                 Prefeito do Município de Crato – CE                   

     Portaria n° 0303015/2017-GP  
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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2019.04.25.1  O Pregoeiro 

Oficial da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que o procedimento lici tatório na modalidade 

Pregão nº 2019.04.25.1, do tipo presencial, cujo objeto Serviços de manutenção do sistema elétrico da subestação de abastecimento de água – poço 

São Raimundo da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, resultou em DESERTA. Maiores informações na sede da SAAEC, 

localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 horas, ou pelo E-mail: 

licitação@saaeccrato.om.br. Crato/CE – 10 de setembro de 2019. Caroline Avelar Falcão - Pregoeira Oficial da SAEEC. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
 

PORTARIA 0011109/2019 

 

CONSIDERANDO, o interesse do Município, a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as 

ações administrativas, e, considerando a compatibilidade na prestação de serviço buscando resguardar os interesses  

 

CONSIDERANDO que a remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da mudança de 

residência, por conseguinte, não há de ser considerada a alteração do local de trabalho como transferência; 

 

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação do serviço é permitida de ofício ou a pedido, por decisão unilateral do ente público, 

conforme Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 917/71), art. 59, caput, assim como o estabelecido na lei 8.112/90, art. 36, parágrafo único, II, 

a pedido, a critério da Administração, desde que esta mudança não implique em mudança de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder 

discricionário da Administração; 

 

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não goza de inamovibilidade; e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade administrativa, buscando uma atuação eficiente na prestação do serviço público, norteada pelo Princípio 

Constitucional da Eficiência, corrigindo ou suprindo as deficiências dos serviços ofertados, alocando, destarte, os recursos humanos de acordo com a 

real necessidade de cada Unidade em prol da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que, "Os atos discricionários são aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e limites 

da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas". Enquanto o agente público está 

rigidamente adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado (competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um ato 

discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), segundo os seus 

privativos critérios de oportunidade e conveniência administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, entre outros, os princípios da 

moralidade e da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 

não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo); 

 

Considerando, por fim, o requerimento ADMINISTRATIVO da própria servidora, datado 01 de novembro de 2018, solicitando sua REMOÇÃO 

para a Unidade Básica de Saúde Veronica Maria Couto (BELMONTE) e a necessidade da administração. 

 

RESOLVE 
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Art. 1º - Determinar a remoção da servidora MARIA SAMIA BEZERRA DE BRITO, matrícula/código nº 1199/0508, ocupante do cargo de 

Enfermeira, da Unidade Básica de Saúde Vila Lobo II, para o cumprimento de sua jornada de trabalho junto ao Unidade Básica de Saúde Veronica 

Maria Couto (BELMONTE). 

 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

CRATO/CE, 11 de setembro de 2019. 

 

________________________________________ 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 
 


